
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.e 292, DE 19 DE MAIO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas e com base no disposto do Artigo 26 da Lei n? 
675/2004, e solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE

Art. l.q Transferir de Lotação, os servidores abaixo relacionados, a
contar desta data, sendo:

LOTAÇÃO
ATUAL

MATRÍCULA
FUNCIONAL

LOTAÇÃO NOVACARGO/FUNÇÃOSERVIDOR

Unidade de 
Recursos 

Humanos - 
Secretaria de 

Administração

Colaborador de 
Execução II - 

Assistente 
Administrativo

Secretaria de 
Finanças

Fabio Adriano 
Ortiz

9520-6/2

Unidade de 
Recursos 

Humanos - 
Secretaria de 

Administração

Colaborador 
Profissional VIII - 

Analista 
Administrativo

Secretaria de 
Finanças

Janete Lenz 
Pagani

9550-8/1

Art. 2.5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 19 de maio de 2022.

— -

Leomar Rohtjen 
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Para
Leomar Rohden
Município de Pato Bragado - PR

SOLICITAÇÃO

Eu, ALLAN VINÍCIUS KOTZ, Secretário de Administração do Município de 
Pato Bragado, considerando a Recomendação Administrativa da Controladoria 
Interna desde Município, sobre a complexidade das rotinas dos setores e a 
necessidade de alocação de servidores cujas atribuições sejam mais adequadas e 
compatíveis com tais complexidades, e tendo em vista tal necessidade de 
remanejamento, solicito a transferência de lotação dos servidores abaixo 
relacionados, a contar da data de 19 de maio de 2022:

LOTAÇÃO
ATUAL

LOTAÇÃO
NOVAFUNÇÃONOME CARGO

Unidade de 
Recursos 

Humanos - 
Secretária de 
Administração

Fabio Adriano 
Ortiz

Colaborador de 
Execução II

Secretaria de 
Finanças

Assistente
Administrativo

Unidade de 
Recursos 

Humanos - 
Secretária de 
Administração

Colaborador 
Profissional VIII

Janete Lenz 
Pagani

Secretaria de 
Finanças

Analista
Administrativo

Sem mais para o presente.

Pato Bragado, 18 de maio de 2022.

DEFERIDO
u

/ ALLAN VINICIUá KOT^-7
Secretário de Administração

Ir rohêen 
pF 550 079 379-91 
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